
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.741, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

Declara Hóspedes Oficiais 
Município de Assis. 

do 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, no uso de 
suas atribuições legais e, 

··-Considerando que no dia 23 de abril de 2022, nosso Município será honrado 
com a presenÇa ·ao ILUSTRISSÍMO SENHOR GERSON MAGDALENO - Grão Mestre 
Estadual do Grande Oriente do Brasil de São Paulo e o ILUSTRISSÍMO SENHOR 
PAULO SÉRGIO GRANATO - Presidente da Poderosa Assembleia Legislativa do 
Grande Oriente do Brasil de São Paulo, no Templo Maçônico da Loja Ordem e Justiça, 
localizada na Rua Ora Ana Barbosa, nº 1.11 O, Assis, SP, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado, no dia 23 de abril de 2022, "HÓSPEDES OFICIAIS" do 
Município de Assis, o ILUSTRISSÍMO SENHOR GERSON MAGDALENO -
Grão Mestre Estadual do Grande Oriente do Brasil de São Paulo e o 
ILUSTRISSÍMO SENHOR PAULO SÉRGIO GRANATO - Presidente da 
Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente do Brasil de São Paulo. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

/ 
Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de abril de 2022. 

e Administração 
inistracã'o, em 20 de abril de 2022. 
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